
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I INDICA ao Chefe do Poder Execut ivo
Municipal, juntamente com o CMDCA, que
sejam efetuados estudos, para que as eleições
do Conselho Tutelar sejam, obrigatoriamente,
de voto único. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Considerando que, a implementação do voto único nas eleições do Conselho Tutelar trará maior
transparência no processo eleitoral.
 
Considerando que, o Art. 52 do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente)
prevê a proibição de chapas que, combinada com o voto único, ajuda a reduzir o risco de clientelismo,
pois os candidatos não podem se agrupar em torno de líderes ou interesses específicos para obter votos
em bloco. Cada candidato deve conquistar o apoio dos eleitores com base em suas próprias qualificações
e propostas.
 
Considerando que, o voto único é mais simples e direto, o que pode aumentar a participação dos
eleitores, já que a escolha de um candidato é mais fácil de entender e realizar. Isso é especialmente
importante em eleições locais, como as do Conselho Tutelar, onde a participação cidadã é fundamental
para garantir a representatividade adequada.
 
 
 
 
 
                        Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de outubro de 2023.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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